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10. As Diversas tentativas de Reforma Agrária nas últimas décadas: modo violento e democrático

Várias foram as tentativas de Reforma Agrária nas últimas décadas no Brasil, quando já tivemos até no Executivo o Ministério da Reforma Agrária, todavia nunca esse tema foi assumido com verdadeira vontade política objetivando resolver a precária situação do homem do campo que, levando pelas intempéries, falta de condições e insuficientemente assistido por medidas  paliativas, migra constantemente para as grandes cidades em busca de melhores condições, fazendo-as crescer desordenadamente, transformando os problemas rurais e urbanos brasileiros num verdadeiro caos.

Sempre que ocorrem confrontos entre proprietários de terra, fazendeiros, grileiros e a massa camponesa desprovida, resultam mortes e prisões de líderes, aí são tomadas medidas transitórias e superficiais que apenas adiam a solução definitiva do problema agrário brasileiro.

Sobre o tema escreve, até como um clamor, o Professor Pinto Ferreira no Curso de Direito Agrário, 5.Ed,  São Paulo: Saraiva, 2002, fls 159/161:

“Não é de hoje que o problema agrário impressiona a inteligência humana, mas se torna decisivo e angustiante nos tempos atuais. É mesmo o mais grave e o mais importante dos problemas sociais contemporâneos.

A industrialização, o saber emancipado, a força militar, o prestígio e o poder da ciência, o desenvolvimento econômico do país se prendem intensamente às riquezas criadas pelo campesinato. São as obscuras massas campesinas, romantizadas por um Puschkine ou um Gogol, cuja boa vontade e simpatia é preciso angariar, decisivas molas propulsoras do progresso social.

Na vastidão e no colorido da paisagem brasileira, caso particular do mesmo fenômeno universal, sente-se a fermentação de um drama social. Desde a imensidão das florestas equatoriais ao norte, onde o homem é o mesmo intruso impertinente da epopéia euclideana, até os pampas rio-grandenses, desde os poéticos canaviais nordestinos aos campos gerais do oeste, o corpo gigantesco do País se agita à procura de uma luz.

Uma reforma agrária está sendo reclamada com a mesma insistência e o mesmo apelo dramático da campanha abolicionista. Ela deve ter uma alta expressão humana e nacionalista, ser a conseqüência de um planejamento científico, e não a resultante de uma improvisação de medidas ou de impulsos sentimentais convulsionando a nossa economia.

Mas a expressão ‘reforma agrária’ é ambígua e muitas vezes empregada fora de propósito. Torna-se assim necessário esclarecer preliminarmente o verdadeiro alcance e sentido das palavras, com um aparelhamento conceitual adequado na revisão do conceito de reforma agrária.

Em uma acepção restritiva, a reforma agrária é a descentralização da propriedade a fim de provocar um maior rendimento social e agrícola da população.

Em uma acepção ampliativa, a reforma agrária é o melhoramento das instituições econômico-agrícolas, compreendendo a propriedade agrária e o inquilinato rural, a renda da terra, a tributação, o rendimento agrícola e o crédito, a educação do camponês, a legislação do trabalho aplicada ao campo e ainda a comercialização dos seus produtos.

Em sua acepção marxista, o sociólogo e publicista chinês, Li Chão-Tsi (A reforma agrária na China, in Problemas, Rio de Janeiro, 1950, n. 30, p.53): ‘A reforma agrária consiste em confiscar as terras dos grandes proprietários de terras para distribuí-las entre os camponeses sem terra mal aquinhoados. Assim, os grandes proprietários rurais são suprimidos da sociedade como classe e o sistema da grande propriedade baseado na exploração feudal é substituído pelo sistema da sociedade camponesa.’

Este é o conceito marxista da reforma agrária preconizada por Marx (A nacionalização da terra, in Obras completas, de Marx e Engels, ed. russa, t. XIII, parte I, p. 341): a nacionalização da terra se converteu em necessidade social, afirmava ele. Segundo Lênin, a reforma agrária é o confisco sem indenização de todas as terras dos latifundiários em benefício dos camponeses (Ostrovitianov et al., Manual de economia política, Moscou, 1954, p. 146).

Há assim dois métodos principais de reforma agrária: 

a) o método marxista-leninista de confisco da propriedade, sem indenização, de acordo com a fórmula marxista de que os expropriadores são expropriados;

b) o método liberal da reforma agrária mediante desapropriação com justa indenização em dinheiro, num quantum de indenização medido por diversas técnicas.

Qualquer que seja a concepção adotada sobre reforma agrária, é forçoso reconhecer que deve ser realizada em plano de conjunto, correlacionada não só à descentralização da propriedade, como, de outro lado, à emancipação do campesinato. 

Para isso se pressupõem a educação do camponês, a aplicação das medidas do direito do trabalho aos trabalhadores rurais, a formação de ligas campesianas ou sindicatos rurais, a construção de estrada canalizando as riquezas do interior, a comercialização dos produtos, o crédito rural, a diminuição dos impostos, a agricultura científica, a mecanização do trabalho, a proteção ao campo e às lavouras. A reforma agrária tem de ser intercalada em uma reforma de base no conjunto da sociedade.

É essa a razão principal por que as reformas agrárias realizadas em muitos países fracassaram. Di-lo a propósito Lebret (estudo sobre desenvolvimento e implantação de indústrias, interessando a Pernambuco e ao Nordeste, p. 28-9): ‘Ela (a reforma agrária) é indispensável, mas, se for malfeita, será mais catastrófica ainda que a situação atual. Um grande número de reformas agrárias foi executado no mundo. Encontra-se um relatório completo sobre este assunto no estudo... publicado pelo Bureau Internacional do Trabalho sob o título indigean Peoples. É um trabalho excelente. O exame geral que foi feito da situação agrária neste estudo é muito preciso. Nos conjuntos de reformas agrárias que foram feitas no mundo, uma grande parte fracassou porque se pensou que a reforma agrária se resumia na distribuição de terras’.


Por toda parte o pensamento humano, desde os marxistas aos democratas progressistas, preconiza a reforma agrária. Urge realizá-la o quanto antes, para permitir a libertação social do campesinato.”



Vimos então, que o método violento e confiscatório de reforma agrária é o marxista-leninista junto aos outros que recorrem à revolução para realizar a redistribuição das terras ociosas sem qualquer indenização; e o democrático ou pacífico é o método liberal com desapropriação, observando-se o devido processo legal, mediante justa indenização em dinheiro, após avaliação técnica da propriedade rural a ser redistribuída racionalmente, com os agricultores sem posse, a eles devendo ser aplicadas complementarmente, políticas publicas convenientes: educação do camponês, a aplicação das medidas do direito do trabalho aos rurícolas, a formação de ligas campesianas ou sindicatos rurais, a construção de estradas canalizando as riquezas do interior, a comercialização dos produtos, o crédito rural, a diminuição dos impostos, a agricultura científica, a mecanização do trabalho, a eletrificação rural, a irrigação, a seleção e fornecimento de boas sementes, a proteção ao campo e às lavouras. A reforma agrária tem de ser intercalada em uma mudança de base no conjunto da toda a sociedade para a utilização sustentada da terra, conquista da cidadania pelo trabalhador rural e por todos os brasileiros marginalizados.
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